
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 
AV. JOÃO ISIDORO LORENTZ, 222 

CNPJ: 97.228.126/0001-50 FONE: (55)3236-1200 CEP:97.210-000 e-mail: administracao@formigueiro.rs.gov.br 
 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

Lei nº 2.448/2024, de 22 de fevereiro de 2024.  

 
 
 
 

Dispõe sobre a fixação do subsídio do Prefeito e 

do Vice-prefeito para o período de 1º de janeiro de 

2025 a 31 de dezembro de 2028. 

 
JOCELVIO GONÇALVES CARDOSO, Prefeito Municipal de Formigueiro, faz saber em 

cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei:                           

 
Art. 1º O subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito será estabelecido nos termos desta 

Lei. 

 Art. 2º O Prefeito Municipal receberá um subsídio mensal no valor de R$ 14.980,54 

(catorze mil, novecentos e oitenta reais e cinquenta e quatro centavo). 

 Art. 3º O Vice-Prefeito receberá um subsídio mensal no valor de R$ 5.992,19 (cinco 

mil, novecentos e noventa e dois reais e dezenove centavos). 

 Art. 4º O substituto legal que, na forma legal, assumir a chefia do Poder Executivo, 

nos impedimentos ou ausências do Prefeito Municipal, fará jus ao recebimento do valor do 

subsídio do Prefeito previsto no artigo 2º desta Lei, proporcionalmente ao período da 

substituição. 

 Art. 5º Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito terão suas expressões monetárias 

revisadas anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas observadas para a 

revisão geral da renumeração dos servidores do Município. 

 Art. 6º Ao ensejo do gozo de férias anuais, o Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito 

perceberão o subsídio respectivo. 

 Art. 7º Em licença por motivo de saúde, o Prefeito e o Vice-Prefeito receberão 

integralmente o seu subsídio, devendo o Poder Público, se necessário, na forma da Lei, fazer a 

complementação do benefício previdenciário a que tiver direito. 

 Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações próprias 

consignadas na Lei Orçamentária Anual. 
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 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos sendo 

gerados a partir de 01 de janeiro de 2025. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Formigueiro, 

Em 22 de fevereiro de 2024. 

 
    

Jocelvio Gonçalves Cardoso 
                                        Prefeito Municipal 

 
Registre-se e publique-se. 
 
 
Fabiano Ilha da Luz 

Secretário de Administração 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
A

B
IA

N
O

 IL
H

A
 D

A
 L

U
Z

 e
 J

O
C

E
LV

IO
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 C

A
R

D
O

S
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
or

m
ig

ue
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
89

D
-0

87
B

-4
35

4-
24

66
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
89

D
-0

87
B

-4
35

4-
24

66



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 989D-087B-4354-2466

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIANO ILHA DA LUZ (CPF 681.XXX.XXX-04) em 22/02/2024 14:02:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOCELVIO GONCALVES CARDOSO (CPF 402.XXX.XXX-53) em 22/02/2024 14:20:05 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://formigueiro.1doc.com.br/verificacao/989D-087B-4354-2466

https://formigueiro.1doc.com.br/verificacao/989D-087B-4354-2466

